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Solicitar a realização de serviços de patrolamento e
cascalhamento das estradas rurais da região do
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita solicitar a realização de serviços de
patrolamento e cascalhamento das estradas rurais da região do Bananal e demais
localidades adjacentes, considerando a essencialidade dessas vias para o desenvolvimento
econômico e social do município
 

 
 

Justificativa: 
 

O presente pedido de providências visa solicitar a realização de serviços de
patrolamento e cascalhamento das estradas rurais da região do Bananal e demais
localidades adjacentes, considerando a essencialidade dessas vias para o desenvolvimento
econômico e social do município.
 

As estradas rurais da região encontram-se, em muitos trechos, em condições precárias
de trafegabilidade, com buracos, erosões e acúmulo de lama, especialmente em períodos
chuvosos, o que compromete o deslocamento seguro de veículos e moradores.
 

Ressalta-se que tais vias são fundamentais para o transporte escolar, garantindo o
acesso diário de estudantes às unidades de ensino. A precariedade das estradas coloca em
risco a segurança dos alunos, além de prejudicar a regularidade das aulas.
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Além disso, a região possui forte vocação produtiva, sendo utilizada para o
escoamento de colheitas agrícolas, transporte de leite, movimentação de gado e circulação
de cargas ligadas ao setor de rochas ornamentais, atividades que representam importante
parcela da economia local. A falta de manutenção adequada das estradas impacta
diretamente na logística, aumenta os custos de produção e dificulta o desenvolvimento
dessas atividades.
 

O patrolamento e o cascalhamento são medidas essenciais para garantir melhores
condições de trafegabilidade, proporcionando mais segurança, eficiência no transporte e
qualidade de vida para os moradores da zona rural.
 

Diante do exposto, torna-se imprescindível a adoção de providências por parte do
Poder Executivo, visando a recuperação e manutenção das estradas rurais do Bananal e de
toda a região, atendendo a uma demanda urgente da população e fortalecendo o
desenvolvimento do município.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Estradas e Pontes/Infraestrutura
Rural ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 13 de abril de 2026 . 
 

 
 

 
 

Clóvis Pascolar
 

Vereador 
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